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ESTADO DA PARAÍBA
PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPOFÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOOT/2024
LlclTAÇÁo Ne. ooo05/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO:_MENOR PREÇO POR ITEM
LEG I SLAÇAO: LEI 1 4.1 3312021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO . 49. CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora20l T@gmail.com - Tel.: (83)
3113-8200.

O Orgão Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54. doravante denominado simplesmente ORC e que
neste ato é também o Orgão Gerenciador responsável pela conduçáo do
conlunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que Íará realizar através do Pregoeiro,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 18 de Março de 2024, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçáo na modalidade Pregão ne

0000512024. na Íorma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por
item, e o íornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal nq 14.133, de 1o de Abril de 2021;
Lei Complementar nq í23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0

1 1.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ne I 06/2019, de 1 6 de Abril
de 2021; Decreto Municipal n, 035/2023, de 30 de lvlaio de 2023; Decreto
lvlunicipal n0 039/2023. de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal na

058t2023, de 1q de Setembro de2023; lnstruçáo Normativa n,73 SEGES/ME.
de 30 de Setembro de 2022: e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das reÍeridas normas; conÍorme os critérios e
procedimentos a seguir deÍinidos, alme.jardo obter a melhor proposta visando
o Registro de Preços para: AQUISIQAO DE EOUIPAÍúENTOS MEDICO
HOSPITALARES PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE CAAPORÃ NA DA EMENDA/ANO 393/2023.

Data de abertura da sessão pública: 1810312024. Horário: 09:ü) - horário
de Brasília.
Data para início da Íase de lances: 18i03/2024. Horário: 09:.15 - horário de
Brasília.
Local : www. portaldecompraspublicas.com. br
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1.O.DO OBJETO
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a presente licitaçâo: AOUISIÇÃO DE Ê
IVEDICO HOSPITALARES PARA USO DA SECRETARIA DE SAUDE DO
uutttcÍpto or cnnpoRÃ Na DA EIMENDA./ANo 393/2023.
1.2.As especificaÇões do obleto ora licitado - quantitativo e condições -,

encontÍam-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive. a estimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo
ORC.
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa obletivando Íormar
Sistema de Registro de Preços para contrataÇões Íuturas, conÍorme a norma
vigente.
1-4.O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços, nos termos do Anexo lV e nas condiÇões previstas neste
instrumento.
1 .5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataÇÕes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o pÍeço é vantajoso.
1 .6.A licitaçáo será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de
ReÍerência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento âdotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.8.A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, êspecificações técnicas e inÍormações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda especíÍica
_ AOUISIÇÂO DE EQUIPAIVENTOS IVIEDICO HOSPITALARES PARA USO
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ NS DA
EIVENDA/ANO 39312023 -. considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoçáo de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relaçáo aos objetivos
programados. observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamênto diÍerenciado e
simplificado para as lVicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçÕes estabelecidas
no Art. 44, da Lei 14.133/21. Todavia, serão aÍastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situaÇôes previstas nos lncisos ll e Ill, do Art.49, todos
do mesmo diploma legal.
1.1O.Todas as reÍerências de tempo neste Edital. no respectivo aviso e durante
a sessão pública obedecerão o horário de Brasilia - DF.

2.0.D4 IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.1nÍormações ou esclarecimentos sobre esta licitação, seráo prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

F& & S§i -y.à -â

Y.ÕõffituT1obi.ffo

L!

Í
É
úú
É.

o

=

IJJ

o

,9

E

E

uJ

o

a

E

g

*rç §slorrrâo Vetpsa, §ê - Csfltr§
atlPJ: 0S.&§§.§."{{rô§§l'§4



PreÍeitura hluniciPal de Caa ri,r: - Pt,

sEÍ0R Di LlclTAÇ0ts E c0NTRAT0S

iagina À\.à

.2.OualQuei pessoa - cidadâo ou licitante - é parte legítima para impugnar o
Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte Íorma:
2.2.1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnaçáo
no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnaÇáo náo possui eÍeito suspensivo. sendo a sua concessão
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do
processo de licitação.
2.S.Acolhida a impugnação conlÍa o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realizaçáo do certame, observados os prazos Íixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes seráo
divulgadas em sítio eletrônico oÍicial do ORC e no sislema, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vincularáo os panicipantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO
3.1.Aos participantes serão Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os f ins e ef eitos:
3.1 .1 .ANEXO I - TERIVO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇOES;
3.1.2.ANEXO ll - TUODELO DE DECLABAÇ4O - Oe não empÍegar menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - IVINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.,1 .5.ANEXO V. N/INUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO Vl - tvIODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos
normativos.
3.2.4 obtençáo do Edital será Íeita da seguinte Íorma:
3.2. 1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1 . 1 .www.caapora.pb.gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.br;
3.2. 1 .3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2. 1 .4.www. gov.brlpncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1 .Esta licitaçào reger-se-á pela Lei Federal ne 14.133, de 10 de Abril de 2021;
Lei Complementar nq 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne

11.462, de 31 de Março de2023; Decreto Municipal nq 1 06/2019, de 16 de Abril
de 2021; Decreto lúunicipal n0 035/2023, de 30 de tt/aio de 2023; Decreto
[rlunicipal ne 03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto lrilunicipal nq

058/2023, de la de Setembro de 2023; lnstrução Normativa nq 73 SEGES/IUÉ,
de 30 de Setembro de 2022', e legislaçâo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das reÍeridas normas; que Íicam fazendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcriçáo.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ruo Solo.rôo veloro, 1ô - Centro
a PJ: O8"8Á§-644/Oô§t-54
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ado. conÍorme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogaçáo nas
condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.O Íornecimento será executado de acordo com as especiÍicaçôes deÍinidas
no conespondente Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do reÍerido
termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do ConÍatante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compôe a sua estrutura operacional-
5.3.O prazo de vigência do correspondente conÍato será determinado: até o
Íinal do exercício Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. í05 a 1 14. da
Lei 14.133121.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste cerlame, correráo por conta da
seguinte dotaçáo:
02.0000- EXEcuTtvo
02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1014.2932 TUANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA POLICLÍNICA
N/UNICIPAL
449O52OOOO 710 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÕES PODERÀO SOFRER ALTERAÇÕES

S.S.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício
Íinanceiro atual, as despesas decorrentes de eventuais contrataçóes futuras,
correrão por conta das respectivas dotaçoes previstas no orÇamento do
exercício Íinanceiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando Íor o
caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária Íespectiva e liberação
do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamênto.

6.0.DAS COND!çOES DE PARTTCTPAÇAO
6.1.A licitaçáo será realizada à distância e em sessáo pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas. com. br.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo
provedor do sistema, disponÍveis no reÍerido sÍtio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalizaçáo.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar
as operaÇões no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
6.4.4 participaÇáo neste cêÍtame é aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6.4.Não poderáo participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos:

Ru(: §slômôô Vêlo3ô. 5ô - C€ntro
CNP J: O8-tó5.ó44IOOOI-54
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.4.2.Estrangeiros q ue não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para Íecêber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4-3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contÍatos administrativos,
na Íorma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaÇãol e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 144, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas Íísicas.
6.6.E permitida a participaÇão de pessoas jurídicas que estejam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1 .Comprovaçáo da existência de compromisso público ou particular de
constituiçáo de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável poÍ sua representação
perante o OBC;
6.6.2.Apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos nestê instrumento,
por parte de cada consorciado, com admissão, quando Íor o caso, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para eÍeito de habilitação econômico-Íinanceira, do somatório dos valores de
cada consorciado:
6-6.2.1.SeÍá estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitaçáo econômico-
financeira. O referido acréscimo náo se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei:
6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou de Íorma isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;
6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebraçáo do
conlrato, a constituiçáo e o registro do consórcio. nos termos do respectivo
compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.4 substituiçáo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
ORC e condicionada à comprovaçáo de que a nova empresa do consórcio
possui. no mínimo, os mesmos quantitativos para eÍeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para eÍeito de qualiÍicaçáo econômicojinanceira
apresenlados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREDENC!AMENTO
7.1.PodeÍão participar deste Pregão os interessados que estiverem
pÍeviamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distància utilizado
pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www. portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes
do reÍerido site, cuio credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transaçÕes ineÍentes ao certame.
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.íO,-llcl-[aníe-re"sBonsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas tÍansaçôes

eÍetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema elelrônico
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no reÍerido sistema e mantê-los atualizados Junto aos órgãos
responsáveis pela inÍormaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteraçáo dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anlerior poderá ensejar
desclassiÍicaçáo no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico.
a proposta com o preço, conÍorme o critério de julgamênto adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declaraçôes necessárias e obrrgatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declaraçóes previstas em legislaçáo
específica e na Lei 14.133121; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresenlada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de l6 anos. salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1a e no lnciso lll. do Art. 5q da ConstituiÇão Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e êm
outras normas específicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe
os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123/06, estando apto a usuíruir do
tratamento Íavorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1, ao 3q, do Art. 44, da Lei 14.133121:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item: ê
8.3.2.Nos itens em que a participação náo Íor exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá
o eíeito de o Iicitante náo teÍ direito ao tratamenlo Íavorecido previsto na Lei
123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
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.4O§:licitanTe"§ poõerão retiraÍ ou substituir a proposta, anteriormente inserida

no sislema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem dê classiÍicação na etapa de apÍesentaçáo da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessào pública e da Íase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documenlos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. após a
Íase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicaçáo do inlervalo mÍnimo de diferença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oÍerla: e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo paÍametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
Íornecedor durante a Íase de disputa. sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo Íornecedor no sistema,
8.9.O valor Íinal mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Adm,nistraçào ou de sua desconexão.
8.1 '1 .O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo
sujeitará o licitante às sançôes previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormações
declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico. de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1 .2.Quantidade: conÍorme fixada no Termo de ReÍerência - Anexo l;
9.1.3.Marca: se Íor da própria empresa deverá ser inÍormado "própria'';
9.1.4.Descriçáo do obleto: contendo as informações similares à especiÍicação
do Termo de ReÍerência - Anexo l.
9.2.Todas as especiÍrcações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas
decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está Íixada no Termo de ReÍerência
- Anexo l:
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previsto para contrataçáo, indicado na coluna "quantidade" do reÍerido termo
de reÍerência.
9.5.A indicação de ''própria" em campo especiÍico, como por exemplo "marca",
para o caso de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a náo
identiÍicação do licilante.
9.6.4 apÍesentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contÍatual, promovendo, quando requerido. sua
substituiçáo.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Náo será admitida a previsáo de preços diÍerentes em decorrência do local
de entrega do objeto da presente contraçáo, mesmo quando distintos; ou em
razâo da Íorma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro molivo.
9.9.O preço oÍertado, lanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante. náo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteÍaÇão, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
9.1O.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de Íibutos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9. 1 1 .lndependentemênte do percentual dê tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação
vrgente.
9.1 2.Os licitantes devem íespeilar os preÇos máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas.
9. 13.4s propostas ficaráo disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identiÍicar o licitante importa desclassiÍicação da
proposta corrêspondente, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

1o.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
'10.1 .A abertura da presente licitação dar-se-á aulomaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletÍônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
10.2.Os licitantes poderão relirar ou substiluir a píoposta, anteriormenle
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2..Í .Será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante;
10.2.2.4 desclassiíicação será sempre Íundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamênto em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassiÍicaÇão da proposta náo impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitaçáo.
10.3.O sistema ordenará automalicamente as propostas classificadas. sendo
que somenle estas participarão da fase de lances.

Ruo Sdlômõo Velo@, ,O - Clatro
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0.4.O sisren'a dlsponibilizará campo próprio para troca de men§agens e ea
Pregoeira e os licitantês.
10.5.lniciada a Íase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário
Íixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances. que incidirá
tanto em relação aos lances inlermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
10.B.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa comprometeí, restringir ou ÍrusÍar o
caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaçào
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusáo de proposta do licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
''aberto e fechado", em que os licitantes apresenlaráo lances públicos e
sucessivos, com lance final Íechado.
10.10.A etapa de lances da sessâo pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento
iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
10.1 1 .Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abÍirá
oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das oÍertas
subsequentes com valores alé 10/" (dez por cento) superiores àquela, possam
ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo:
10.1 1 .1.No procedimento de que trata o item acima. o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance;
10.1 1 .2.Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classiÍicaçâo, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerÍamenlo deste prazo, observado o
disposto no subitem anterior.
'l 0.1 2. Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.'13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo
aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar.
10.14.Durante o lranscurso da sessáo pública, os licitantes seráo inÍormados,
em tempo real. do valor do melhor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do
licitante.
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olÍ5No-ca-sõ -dd desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepçáo dos lances.
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eleÍônico utilizado paÍa divulgaÇão.
10.17.Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.18.Em relação a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas
e empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será
eÍetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identiÍicaÍá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para
o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 1 23106.
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.20.4 melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor
inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.21 .Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada desista ou nâo se maniÍesle no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se enconÍem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de
classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterioÍ.
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, náo seguidas de lances,
ou entre lances Íinais da Íase Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.
10.24.Havendo eventual empate entrê propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.24.1.Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classiÍicaÇâo;
10.24.Z.Avaliaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual
deverâo preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2'l :

1 0-24.3. Desenvolvimento pelo licitante dê açóes de equidade enlre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme Íegulamento;
10.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgáos de controle.
1 0.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos por:
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f#ftffiestabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
1 0.25.2. Empresas brasileiras;
'10.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n, 12.187109.
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposla do primeiro colocado permanecer aclma do preço máximo deÍinido
para a conlrataçáo. a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas,
após deÍinido o Íesultado do julgamento:
10.26.1.A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificaÇáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, Íor desclassificado em razâo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataÇáo;
10.26.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantês;
1 0.26.3. Conclu ída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licrtantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos aulos do processo;
10.26.4.4 Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance oÍedado e após a negociaçáo realizada, acompanhada, se Íor o caso.
dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação
daqueles. exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.E facultado à Pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido. a partir de
solicitaçáo f undamentada e aceita, feita lambém no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suÍiciente.
'10.27.Havendo necessidade. a Pregoeira suspendeÍá a sessão, inÍormando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.28.4pós a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de julgamento
da proposta.

11.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizarâ a veriÍicação da
conformidade da proposta provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em
relação ao estipulado para conlrataÇão, conÍorme deÍinido neste Edital.
11.2.4 Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sislema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. sob
pena de não aceitação da pÍoposta:
11 .2.1 .E facultado à Pregoeira prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de findo o prazo, ou de ofício, quando constalado que o prazo estabelecido não
é suÍiciente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam os que contenham as características do produto ofertado. tais como
marca, modelo, fabricante e procedência. encaminhados por meio do sistema
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prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
1 1 .3.Será desclassiÍicada a pÍoposta vencedora que:
1 1 .3.'l .Contiver vícios insanáveis;
1 I .3.2. Não obedecer às especiÍicaçóes técnicas contidas no Termo de
ReÍerência - Anexo l:
1 1 .3.3.Apresen1ar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo deÍinido para a contrataÇáo;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçáo:
1 1 .3.s.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital.ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal srtuaçáo. náo sendo
possível a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçáo
que comprove a viabilidade da pÍoposta:
11.4.1.E Íacultado à Pregoeira pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitaçâo Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido náo
é suÍiciente:
11.4.2.A inexequibilidade. nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira. que comprove:
1 1.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e
1 1 .4.2.2.lnexistirêm custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da
oÍerta.
1 1 .4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicam automaticamente a
proposta, apenas o item correspondente.
1 l.5.4 Pregoeira poderá. no julgamento das propostas, sanar erÍos ou Íalhas
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhês
eÍicácia para Íins de classiÍicação.
11.6.Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros
e Íalhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qualro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após veriÍicada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preÇo final em relaçáo ao estimado para a
contração, a Pregoeira veriÍicará a documentaÇáo de habilitaçâo do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILtTAÇÂO
12.l.Os documentos previstos nesle instrumento, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.
seráo exigidos para fins de habilitação, conÍorme as disposições dos Arts.62 a
70. da Lei 14.133121.
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2.2.Os icitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a
documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇAO:

12.3.PESSOA JURíilCA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ-
12.3.2.Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual.
1 2.3.3.No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de Microempreendedor lndividual - ÍvlEl: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
veÍificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Begistro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de Íilial, sucursal ou agência
de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da Íilial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Ivlercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuaÇão permanente no País: decreto de autorizaÇáo para
Íuncionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidaçáo respectiva.
12.3.4.Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional. mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Sêcrêtaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, reÍerente a todos os cÍéditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1 .751 , de 02 de outubro de 2014. do
Secretário da Rêceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante
apresentaÇão de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.6.Comprovação de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de Regularidade
Íornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, medianle a apÍesentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de 1943.
12.3.8. Declaraçáo do llcitante atestando que náo emprega menor de dezoito
anos em trabalho nolurno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos. em qualquer trabalho. podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
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iz, nos termos do Art. 74. lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicação, dê que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas. nas noÍmas inÍralegais. nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das
pÍopostas, confoÍme modelo - Anexo lll.
12.3.10.Certidáo negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
12.3.1 l.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
1 2.3.12.ComprovaÇão do cumprimento de requisitos noÍmativos. conÍorme
modelos - Anexo Vl:
12.3.13. 1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
1 2.3. 1 3.2. Declaração de inexistir Íato impeditivo;
12.3.13.3.DeclaraÇáo de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC:
12.3.13.4. Declaração de náo utilizar lrabalho degradante ou Íorçado;
1 2.3.1 3.5. Declaraçáo de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de
acessibilidade; e
1 2.3.1 3.6. Declaração de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.

1 2.4.Documentação especílica - pessoa jurídica:
12.4-1 .Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
12.4.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE,
emitida pela ANVISA.

1 2.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.5.1.4 documenlaçáo de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em
consórcio. nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada
pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira.
correspondendo a:
12.5..1 .1.CompÍovação da existência de compromisso público ou particular de
constituiçáo de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
12.5.1 .2.Documentos de habilitaçáo exigidos nestê instÍumênto, por parte de
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para eÍeito de habilitaçáo
técnica, do somatório dos quantitatrvos de cada consorciado e. para eÍeito de
habilitaçáo econômico-Íinanceira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
12.5.1 .2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (Íinta por
cenlo) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
Íinanceira. O reÍerido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei.
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12.6.Os documentos exigidos para habilitaÇáo seÍão enviados por meio do
sistêma, em Íormato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs, contado da
solicitaÇáo da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situações:
12.6.1.Por solicitação do licitante, medianle justiÍicativa aceita pela Pregoeira;
ou
12.6.2.De oÍicio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
estabelecido náo é suf iciente para o envio dos documentos exigidos.
12.7.Serâ exigida a apresentação dos documentos de habilitaçáo apenas do
licitante vencedor:
.12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edilal.
somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificaçáo pela Pregoerra, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e
entidades emissorês de certidoes constitui meio legal de prova, para Íins de
habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos paÍa habilitaçáo, não será permitida a
substituiÇáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.9.1 .ComplementaÇáo de inÍormaçÕes acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classiÍicaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edltal. observados o prazo e os termos deÍinidos neste instrumento
para o envio da proposta e. se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao úllimo lance oÍertado:
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentaÇào
habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da , para sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância dos documenlos e a sua validade jurídica.
observadas as disposições deste Edital.
12.1 1.4 comprovaÇáo de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito de contrataçáo,
e não como condiçáo para pa(icipaçáo na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
12.1 1 .í.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participaçáo nesta licitação, deverâo apresenlar toda a documentaçáo exigida
para comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para eÍeito de habilitaçáo, mesmo que esta
apÍesente alguma restrição;
1 2.1 1 .2.Na hipótese de haver alguma resÍição relativa à regularidade f iscal e
trabalhista quando da comprovação de que trata o item anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período. para a
regularizaçáo da documentação, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento
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ffiBffieo de eventuais certidoes negativas ou positivas com eÍeito
de certidão negativa;
12.1 1 .3.Para aplicaçáo do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularizaçáo Íiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da Íase de habilitação. A pronogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaçáo de justiÍicativa:
12.11 .4.A abertura da fase recursal em relaçáo ao resultado do certame
ocorrerá após o prazo de regularizaçáo Íiscal e trabalhista de que lratam os
dois subitens anteriores,
'12.1 1 .5.A náo regularização da documentaçáo, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇÕes
previstas no Art. 156. da Lei 14.133/21, sendo Íacultado ao ORC convocar os
licitantes remanescenles, na ordem de classiÍicaçào, ou revogar a licitaçâo;
'12.1 1.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação Íiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo p@zo pa,a regularizaçào.
1 2.'l2.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentaçáo dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial. exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente.
forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para Íins de habilitação no certame deverão ser
organizados na ordem descÍita nesle instrumento, precedidos por índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartóÍio competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da;ou publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial. Estando perfeitamente
legíveis, sem conler borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do
reÍerido índice não inabilitará o licitante. sendo que:
12.14.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterioÍ,
mediante apresentaçáo de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2-Quando o documento Íor obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral
de Íornecedor. constante dos arquivos do ORC, para comprovaçào da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.15.Na análrse dos documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
medianle decisáo Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitaçáo.
12.16.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública
inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de
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veítuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em

qualquer hipótese, o sêu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistemâ com, no mínimo, vintê e quatro horas de anlecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAM!NHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.'1 .A proposta Íinal do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -

deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitaçáo da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1 .1 .Ser elaborada em consonância com as especiÍicaÇões constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando Íor o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condiçôes de pagamento; e da sua validade;
13.1-2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor. para Íins de pagamento;
13.1 .3.Estar adequada ao último lance oÍertado e a negociação realizada.
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
'l3.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicaçâo em contrário está
suieita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
'13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
lodo o excesso será suprimido, caso conlráÍio haverá o anedondamento do
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corÍente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e
por extenso:
.13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade, o preço unitáÍio prevalecerá;
'13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso.
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produlo, prevalecerá o de menor valor.
'1 3.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaÇões ali contidas ou que
estabeleÇa vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.4 oferta deverá ser Íirme e píecisa. limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter allernativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o lulgamento a mais de um resultado.
.13.6.No valor pÍoposto estará incluso todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouÍos que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens: inclusive a
integralidade dos custos para alendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento
dê conduta vigentes na data de enÍega das propostas.
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ffi&ffi§ffia a"r",a ser documentada nos autos e será tevada em
consideraçào no deconer da execução do contrato e aplicaçáo de eventual
sanÇão ao Contratado:
13.7.1.Todas as especiÍicaçÕes do obleto contidas na proposta vinculam o

Contratado.
13.B.As pÍopostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complemêntares estarão disponíveis na internet, após a
homologaçáo.
13.9.O prazo de validade da proposta náo será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.
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14.O.DOS RECURSOS
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitaÇão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/2'1 .

l4.2.Qualquer licitante poderá, duÍante o prazo concedido na sessáo pública.
que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de Íorma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçáo, em
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenÇão de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das pÍopostas ou
o ato de habilitaçáo ou inabilitaçáo do licitante:
'14.3.1.4 intençáo de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena
de preclusáo:
14.3.2.0 prazo para apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na data
de intimaçào ou de lavratura da ata de habilitaÇão ou inabilitaçáo.
14.4.O pÍazo recursal e de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo
ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deveráo ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte f orma:
1 4.5. 1 . Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisào recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
1 4.7.Os recursos interpostos Íora do prazo não seÍão conhecidos.
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
'14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade
competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
'14.1 1.Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos
interessados no seguinte sílio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.O.DA HOMOLOGAÇÂO
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admin istratrvos, o processo licitatório será êncaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
'1 5.1.2.Revogar a licitaÇáo por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oÍício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.

16.0.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante
vencedor será convocado para, dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
da dala de recebimento da notiÍicação, e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo conÍato, podendo o mesmo sofrer
alteraÇoes nos termos deÍinidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual
perÍodo, mediante solicitaçáo da partê durante sêu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado se.ja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela AdministraÇão caracterizará o descumprimento total da
obrigaçáo assumida e o sujeilará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1 .3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocaÇão para a contrataçáo, Íicaráo os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não assinar o contralo no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitantê poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classiÍicaçáo, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contrataÇão. ou instrumento hábil, nas condiçôes propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na Lei 14.133121.
e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo de todas as
condições de habilitaçáo consignadas neste Edital, que deveráo ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do reÍerido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmênte venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser allerado com a devida iustif icativa, unilateralmente pelo
Conlratante ou por acordo enlre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21:e o Íornecimento
realizado de Íorma parcelada.
'16.5.Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124,
da Lei 1 4..1 33/21 . o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem nas compras. de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125. do mesmo diploma legal. do valor inicial
atualizado do contralo. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.
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17.'1 .FormalizaÇão e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologaçáo do certame, seráo registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital: e será incluído na reÍerida ala, na Íorma de anexo. o registro:
1 7.1 .1 .1 . Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicação na licitaçáo: e
17.1-1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1 .Z.Será respeitada, nas contratações. a ordem de classiÍicaçáo dos
licitantes registrados:
17.1 .2.1 .A apresentação de novas propostas na Íorma deste subitem não
prejudicará o resultado do certame em relaçáo ao licitante mais bem
classificado;
17.1 .2.2.PaÍa Íins da ordem de classiÍicação, os licitantes que aceitarem cotar
o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantês quê comporão o CadasÍo de Reserva será
eÍetuada quando houver necessidade de contÍataçáo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar â Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condiçóes estabelecidos neste Edital;ou
17. l.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços. nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contrataçáo nos lermos em
igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado. a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4..1 .Convocar os licilantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
.l 

7.1 .4.2.Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições oÍertadas pêlos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classiÍicaçáo, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:
1 7.2.1 .Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado
terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos. contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar a Ata de Begistro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
preluízo das sanções previstas na Lei 14.'133/21.
17.2.2.0 prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado convocado,
desde que:
17.2.2.1 .A solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada denÍo do
prazo: e
17.2.2.2.4jusliÍicativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Seráo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem
necessárias para o regisÍo de todos os itens constantes no Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento. devidamente homologados. com a
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ndrcaÇãõ' do lic'itánte vencedor, a descrição do correspondente item. a
rêspectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preço Íegistrado, com a indicaçáo do fornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Begistro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de
Íornecimento nas condições estabelecidas, mas náo obrigatâ a Administraçáo
a contratar, Íacultada a realizaÇáo de licitaçáo especíÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado náo assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condições estabelecidas. fica Íacultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de Reserva, na ordem de
classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classif icado.

17.3.Vi9ência:
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçâo no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preÇo é vantajoso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contÍato será determinado: alé
o Íinal do exercício Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

1 7.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.O conlrole e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços seráo
realizados por meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5.1 .2.4s solicitações de adesão.

'l7.6.Alteração ou atualizaçáo dos pÍeços registrados:
'17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:
17.6.'1 .1.Em caso de criaÇão, alteraçáo ou extinÇão de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em
decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
teÍmos do disposto na alínea ''d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
14.133121: ou
1 7.6.1 .3. Na hipótese de reajustamento sobre os preÇos registrados, prevista
nesle instrumento, nos termos do disposto na Lei 1 4.1 33/21 .
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17.7.1.Na hipótese de o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, por motivo supervenienle, o órgão gerenciador convocará o
Íornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado:
1 7.7. 1 . 1 . Caso náo aceite reduzir seu pÍeço aos valores praticados pelo
mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administÍativas;
17 .7 .1 .2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado, observado o disposto
neste instrumento.
17.7.1.3.Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. nos termos do disposto neste
instrumento. e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇão de contrataÇáo
mais vantajosa;
17.7.1 .4.Na hipótese de reduçáo do preço regislrado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alleração contratual,
observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo
registrado e o Íornecedor não poder cumprir as obrigaçoes estabelecidas na
ata, será Íacultado ao Íornecedor Íequerer ao gerenciador a alteraçáo do preço
registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o ÍornecedoÍ encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação
dessa ocorrência. o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado:
17 .7 .2.2.Na hipótese de não comprovaçáo da existência de Íalo superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo gerenciador e
o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133121 , e na legislação
aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do disposto no subitem anlerior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verrÍicar se aceitam
manteÍ seus preços registrados, observado o disposto nesle instÍumento;
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vanta]osa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos óÍgãos e às entidades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a
eÍetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessrdade de
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
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18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1 .1 .O registro do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando
o Íornecedor:
18.1 .1 .1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços sem molivo
lustificado:
18.1.1.2.Não retirar a nola de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu pÍeÇo registrado, na hipótese prevista neste
instÍumento:ou
18.1 .1 .4.Sofrer sanção pÍevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da
Lei 14.133121- Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutençáo
do registro de preços, vedadas novas conÍatações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será
formalizado por despacho do órgâo gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla deÍesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor. o órgáo
gerenciador poderá convocar os licilantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaçáo.

1 S.2.Cancelamento dos preÇos registrados:
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em delerminada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:
18.2.1 .1 .Por tazáo de interesse público;
18.2.1 .2.4 pedido do Íornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou
18.2.1 .3.Se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto neste
instrumento.

í9.0.D4 CONTRATAÇAO COM FORNECEDOR REGTSTRADO
1 9.1 . Formalização:
19.1.l.A contrataçáo com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma
definida neste Edital, conÍorme as disposiçôes conslanles do Art. 95, da Lei
14.133t21.
19.1.2.O instrumenlo de que tÍata o subitem anterioÍ, será assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

1 9.2.AlteraÇáo do contrato:
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado,
observado o disposlo no Art. 124, da Lei 14.133/21.

1 9.3.Vigência do contrato :

19.3. 1.A vigência do respectivo conlrato será a estabelecida neste Edital,
obrservadas as disposiçóes do Art. 105, da Lei 14.133121 .
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20.1 .Competências:
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços,
decorrenles do presente certame, seráo do ORC, através do Departamento de
Compras, aluando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,
ao qual compete. em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
20.1.'l .2.Conduzir as negociações para alteraçáo ou atualizaÇão dos preços
registrados; e
20.'1 .'1 .3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla deÍesa e do contraditório.
as penalidades decorrentes de inÍraÇÕes no procedimento deste certame.

21.O.DO ORGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Competências:
21.1.1.O órgáo ou à entidade participante será responsável por manifestar seu
interesse em participaÍ do registro de preços. ao qual compete. em especial:
21.1.1.1.T0mar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais alteraçôes, para o coÍreto cumprimento de suas disposições:
21 .1 . l .2. Asseg u rar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a
contrataÇão a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;
21 .1 .1 .3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçoes assumidas
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçôes
contÍatuais; e
21.1.1.4.Prestar as inÍormações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema
de registro de preços quanto à contratação e à execuçáo da demanda
destinada ao seu órgáo ou à sua entidade-

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
22.1 .A Ala de Registro de Preços, durante sua vrgência, poderá ser utilizada:
22.1 .1 .Pelo ORC, que também é o órgáo gerenciador responsável pela
administraçáo e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contrataÇão do objeto
registrado, Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
23.2.1.Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.2.2.Denlro do prazo de vigência da contrataçào e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma pÍoporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
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ndiceEelinitrvô, FiÕa o Contratado obrigado a apresenlar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.5.Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o deíinitivo.
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo,
o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerâo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.O registro da variaçáo do valor contratual para lazer face ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-Íinanceiro, quando Íoí o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts.
124 a 136. da Lei 1 4. 133/21 .

24.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO e RECEATMENTO DO OBJETO
24.l.Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçóes de
adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo. conÍorme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
24.2.Serao designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes
a essas akibuiçóes.

25.0.D4S OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25. 1 .ObrigaçÕes do Contratante:
25. 1 . 1 . EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis:
25.1 .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do obJeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de a.iuste;
25.1.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização. o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e precertos legais:
25.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na lr/inuta do Contrato
- Anexo V.

25.2.ObrigaQões do Contratado:
25.2.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à
legislaçáo Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, pêÍante seus Íornecedores ou
tercerros em razâo da execução do obieto contratadol
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rr, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou
seÍviços que apresentarem deÍeitos. alterações, imperfeiçóes ou quaisquer
irrêgularidadês discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contÍataÇão,
salvo mediante prévia e expressa autorizaçáo do Contratante;
25.2.4.Manler, durante a vigência do conlrato ou outÍos instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigaÇoes assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao contratantê os documentos necessários, sempre que
solicitado:
25.2.5.EmitiÍ Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequenlem enle apresentou a
documentação exigida na Íase de habilitação;
25.2.6.Executar todas as obrigaçoes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigênte. ênquadrando-se, rigorosamente. dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaÇÕes técnicas correspondentes;
25.2.7.Oulras obrigações estabelecidas e relacionadas na À/linuta do Contrato
- Anexo V.

26.0.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçôes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14. 1 33/21 ; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
26.2.0 desembolso máximo do perÍodo, não será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cÍonograma aprovado, quando for
o caso, e sempÍe em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposla, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4-Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
inslrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma
para o atraso. será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite f ixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da seguinte Íórmula: EM = N ' VP " l, onde:
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vrer a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
26.5. De acordo com a Lei ltrlunicipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071/2018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
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Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.
27 .6 De acordo com a Lei N/unicipal N" 738/201 I regulamentado pelo DecÍeto
N" 071/201 I que dispoe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho lVlunicipal de Segurança
Alimentar e o Fundo lVlunicipal de Combate e Erradicação da exlrema pobreza.
determinando também outras providencias. em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou pÍestação de serviços.

27.0.DAS rNFRAÇÕES AOMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no
Art. 1 55, da Lei 'l 4.1 33/21 e seráo aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraÇão
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiveÍ aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155. quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Ar1. 

.155. 
bem como

pelas inÍrações administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll. lV, V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicaçào cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
27.2.5e o valor da mulla ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de
15 (qujnze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

28.O.DAS OBBTGAÇOES PERTTNENTES À r-CpO
28.1.4s partes contratantes deveráo cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tênham acesso em razáo deste certame ou do
termo de aluste que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da

,n.rnrúsa 0r SET0R D: LICITAÇ0IS E CoNIRAÍ0S
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presentaÇao da proposta no procedimento de contÍatação.
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os princípios do Art.

64, da. Lei 13.709i 18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na l/inuta do Contrato -

Anexo V.

29.0.DAS DISPOSIÇOES GERAIS
29.1.Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.
29.2.Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido. desde que náo haja comunicação em
contráÍio, pela Pregoeira.
29.3.Todas as reÍerências de tempo no Edital, nos seus anexos. no aviso e
durante a sessáo pública observarâo o horário de BrasÍlia - DF.
29.4.4 homologaÇão do resultado desta licitação náo implicará direito à
contrataÇáo.
29.5.4s normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em
Íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
compÍometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a
seguranÇa da conÍataçáo.
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de
suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo
licitatório.
29.7.Pa(a todos os eÍeitos. na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.0 desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o
aÍastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.9.Em caso de divergência entrê disposiçoes do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o procêsso, prevalecerá as do Edital.
29.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de ContrataÇoes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando Íor o caso
obtidos. mediante processo regular e observados os procedimentos deÍinidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista ÍÍanqueada aos interessados.
29.1 1 .Para dirimir eventuais contÍovérsias decorrentes desle cerlame. excluÍdo
qualquer outro, o Íoro compelente é o da Caaporá, Estado da Paraíba.

Puo Solomõo Veloso, 10 - Cenlro
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FILIPE JOSE FERREIRA CHAVES
Secretário

Lll

I()

c
LIJ
É.
É.

ô
r],]
ÍI

=
ô

ul

tu

()

.s)

E

.E

c0

u,.l

IJJ

o

t

E

Ê

i
9

ô

g

p

E

Ruo Solomôo Veloso, 30 , Centro
CNPJ: (}8,EóÍ.óil4 /OOOt -5{ 1)



tIt,€,Íul^ oI

Ç&AreR& ESTADO DA PARAíBA

PreÍerlura l\4uninpal de Caap0 ra .PB
sEr0R D! UCrrAÇ0 tS E CONI RÁiOS

J9..1. tna )i
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I. PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO5/2024

TERMO DE REFERENCIA . ESPECIFICAÇOES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitaçáo: AOUISIÇÃO DE EQUIPAÍúENTOS
MEDICO HOSPíTALARES PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ N' DA EMENDfuANO 393/2023.

2.O,DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos lermos desle
instrumento convocatório, especiÍicaÇões técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda especíÍica
- AOUIS|ÇÃO DE EQUTPAN/ENTOS r\4EDtCO HOSPTTALARES PARA USO
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ N' DA
EIVENDA/ANO 39312023 -, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoÇáo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos
programados. observadas as diretrizes e melas deÍinidas nas Íerramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.As características e especiÍicaçôes do objeto ora licitado sáo:

CODIG
o

1

2

J

DrscRrMrNAÇAO

Aspirador de LÍquidos e
Secreçóes: Voltagem:
220V, Capacidade do
Frasco de Aspiração:
1.300 ML. Vazáo (Fluxo
Livre): 20Llminuto
Bandeja lnox Lisa :

32x24x4 cm 2 Litros
Balança Digital Adulto
Antropometrica : 200k9,
tvlodelo W200 A.
Capacidade (Kg): 200 kg,
Fonte de alimentaÇão
externa de 90 a 240 VAC
com chaveamento
automático (Bivolt);
Consumo 08 VA:
Plataforma e coluna em
aço carbono. Pés

UNIDAD QUANTIDAD PREÇO
E E UNIT.

UND 1 904.15

PREÇO
TOTAL

904,15

UND

UND

10 228,00 2.280.00

3 1 .714,33 5.1 42.99
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4

em borracha
sintética; Tapete
anliderrapante;
Antropometro em alumínio
anodizado e litograÍado
com medida de: até 2 m
com Íraçáo de 0.5 cm;
Entrada para bateria
12VCC (externa), apenas
para balanças sem bateÍia
interna: Carga Ítilínima (kg)
:2 kg Dimensáo da Base
(mm): 34 x 39 cm.
Bomba de lnÍusão : Ml23
Parâmetros Básicos:
Dimensoes: 132mm X
95mm X 165mm (L'A-P)
Peso: 1.33 Kg Adaptador
de energia: entrada A.C.
100V-240V- 47-63H2
0,7-0. 35A, saída D.C
15V- 1,664 Tensão de
entrada para a bomba de
inÍusão: D.C.: 15 V
Potência: <55VA
ESFIGMOIÚANOETRO
COM BRAÇADEIRA:
ConÍeccionada em
material antialérgico em
tecido nylon com Íecho de
contato; lvlanguito: Bolsa
com tubos interligados
entre manômetro. válvula
e pêra, conÍeccionada em
PVC antialérgico. isento de
látex; Pêra:
Confeccionada em PVC
antialérgico, isento de
látex de alta resistência,
usada para inf lar o
manguito: Válvula:
Fabricada em latão
cromado, usada paÍa
comandar a entrada e
saída do ar;
Cabo Para Bisturi N.q 3 :

lnox 13 cm Para Laminas
N.q 10 a '17

UND

UND

UND

24.868,94 9.737.88

10 94,04 940,40
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lnox 14 cm Para Laminas
N.a 1B a 36

8 CAÍUA HOSPITALAR
IUOTORIZADA 3
MOVIMENTOS :

Principais características: .

Movrmentos de dorso,
joelho, elevação, Fowler e
semi- Fovüer . Controle
remoto com Íio em espiral
para acionamento dos
movimentos com botão
específ ico para o
movimento Fowler;
Sistema de bateria auxiliar
blindada recanegável para
suprir a falta temporária de
energia; . Sistema de
bateria auxiliar para suprir
a Íalta de energia;
Gapacidade de até 280 kg;
Estrutura: . Estrutura em
aÇo carbono com
tratamento antiferrugem e
pintura eletrostática de alta
resistência; . Leito
articulado em chapa de
aço carbono estampada e
períurada com lratamento
antiÍerrugem e pintura
eletrostática de alta
resistência; . Peseira e
cabeceira em ABS de Íácil
remoçáo através de
dispositivo de
destravamento; . Proteção
lateral do ieito com grades
em alumínio de 6 barras,
retráteis e com dispositivo
de travamento; . Sistema
de proteção contra
impacto nos quatro cantos
da câma: . Rod ízios
giratórios de 5", todos com
freio; . Suportes para
bolsas de drenâgem; .

Seis posições de suporte
para haste de soro; .

Suporte para soro em aÇo

I at'tn:

10 18,37 183,70

214.180,028.360,00
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removível e altura
regulável

9 CAIXA TERIVICA 15 LTS
COIV TERIVOIVIETRO :

DimensÕes ExteÍnas em
cm(HXLXC)29,5X
26,0 X 38,5

1 0 Caixa termica com
termometro : externo 5l
Dimensões Externas em
cm(AXLXC)19.5X26
x 20.5

'1 1 Cama Hospitalar : 2
movimentos 5 posiçoes
até 180k9, Movimentos:
Elevaçào dorsal, Fowler,
Semi-Íowler, Flexão de
pernas, CardÍaco e
Sentado, Acionamento
através de manivelas,
Rodízios de 3" sendo dois
com Íreios em diagon al,
Estrutura em Aço carbono
com tratamento
anliÍerruginoso e
acabamento em pintura
eletrostática a pó,
Cabeceiras removíveis em
material termoplástico
injetado decorativo,
Grades laterais material
termoplástico injetado,
Dimensóes úleis: 1,90 x
0,90 x 0.65.

12 Colchão Solteiro
Hospitalar : Espuma D28
88x188x12 lmpermeável,
Altura: 1Ocm, Largura:
80cm, Comprimento:
1 98cm, Suporte de Peso
até 90 Kg por pêssoa

13 Cuba inox redonda : 8cm
para assepsia

14 Cuba Rim lnóx :

Procedimento Clinico
26x1 2x5 Cm

15 DESTILADORA DE AGUA
: 220v 4litros. Capacidade
4 litros. Potêncra,

UND

UND

UND

UND

2 442,50 885,00

2 374,53 749,06

22 442,67 9.738,74

l0 24.08 240,80

20 64,03 1.280,60

21.215,OO 2.430.00
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rÀÂDflpÂ:' 1 Votãtieiii '127 ou 220v,
Frequência 60 Hz, Peso
Líquido 3,4 kg 127V - 550
Watts / 220V - 450 Watts,

16 EletrocardiógraÍo Digital
ECG-6 Plus : Alimentação
por rede elétrica 1101220V,
50/60H2 com seleção
automática, bateria interna
recarregável e entrada
externa de 12V opcional
para uso em ambulância

17 Escada inox dois degraus:
Compr. 0,38 m x larg. 0,37
m x alt. 0,41 m; Altura do
'I a degrau ao piso: 0,22 m;
Altura do 1q degrau em
relação ao 2a degÂu:0,22
m; Suporta até 120 kg;
Construída em INOX

1 8 EsÍigmomanômetro
Hospitalar : de Mesa e
Parede com Rodízios, O
esÍigmomanômetro
hospitalar com rodízios
(tambem conhecido como
aparelho de pressâo
hospitalafl, o qual possui
manguito e pêra em PVC,
braÇadeira em nylon e
Íecho em tiras
autocolantese
equipamento pode ser
montado na base/suporte
com rodas, o que Íacilila
seu transporte, ou pode
ser utilizado na mesa ou
parede, conforme a
necessidade do
profissional.

19 MACA FIXA COMPLETA
REGULAGEM E
SUPORTE DE PAPEL
BRANCA MACA-FIXA,
Capacidade 160k9,
Dimensôes da maca
montada: 83(alt) x 66 (larg)
x '180 cm (comp), Peso
aproximado do produto: 30
Kg.

UND

UND

UND

UND

Página

1 9.999,67 9.999,67

24 28550 6.852.00

4 633,00 2.532,00

10 1.323,7213.237.20
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zt" '- Maôã" Hoêpitalar : Com

Rodas Leito EstoÍado Com
Grades, Altura x Largura x
Comprimento: 80 cm x 55
cm x 200 cm. Peso: 20 kg.

21 ltlesa Auxiliar : em Aço
lnox 40x60x80cm Rodízio

22 MESA AUXILIAR:EM AÇO
INOX 40X4OXsOCIV

23 lr,4esa lVlayo Auxiliar : aço
inox. Sendo a máxima de
1,40m e a mínima de
0,90m. Bandeja inox
Bemovível. Dimensões
Aproximadas Base: 0,60 x
0.45m - Bandeja: 0,51 x

0.35m
24 Monitor multiparametro :

Respiraçáo
(R ES P), Pulsoximetria
(SpO2), Pressáo Arterial
Náo lnvasiva (NiBP),
Frequência de pulso (FP),
Temperalura (TEMP),
Capnografia (EICO2)
reservada, Frequência
CardÍaca
(FC),Configuração: 10.4'
Color Touch Screen, lPXl
WaterprooÍ -BASICO: 5-
lead ECG, COMEN SpO2,
PNI, RESP, PR, LithiUM-
ion Batteryi IVODULO
CAP. S/ SENSOR, 2-
TEMP, Synchronous,
Tensão de entrada
AC:1 00-240V-,50/60h2
Defibrillation. Bateria
integrada
(Padráo) :2200mAh,pelo
menos 2h
consecutivas. Bateria
integrada (Opcional):
4400mAh.pelo menos 4h
consecutivas,
Dimensâo:Cerca
291.7mm"250mmx146.5
mm, Peso: Cerca de 3.3k9
(com bateria), Tela: 10.4
polegadas sensível ao

siloR D! tlCtiAÇots t ooNTRAIoS

3

22.309,55 4.619,10

i ãgina
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5

870.18 3.480.72

637,33 3.823,98

409,33 2.046.65

3 16.466,8 49.400,58
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iôqiã::Êdimas de onda:
Exibição de 1 2 formas de
onda, Resolução:800 x 600

25 Oxímetro de Pulso Portátil
: uso Adulto / Pediátrico /
Neonatal - Modo de
exibição: Tela LCD
colorida de 3.5?Faixa de
medição spo2: 35%
1 00%, (a resolução é 1%).
Precisão:80% - 100%:1
2% ,70% - 80"k1! 3o/"
abaixo de 70"/" nâo
especif icado. Faixa de
medição pr: 25bpm
250bpm. (a resolução é
l bpm) Precisão:t 460 pm
ou t 2k (selecione maior)
Faixa de teste de
temperatura:2o - 50' c (a
resoluçáo é 0.1 "c)
Precisão: 0.2'c Tipo de
seguranÇa: bateria interna,
tipo bÍ Dimensão: .l 46 x 67
x 30mm Peso: cerca de
2509

26 PinÇa Anatômlca :

DissecÇão com dente inox
1 6cm

27 Pinça Anatômica :

Dissecçáo Sem dente inox
1 6cm

28 Pinça Backhaus :aço inox
15 CM

29 Pinça Cirúrgica : em Aço
lnox Kelly Reta 16cm

30 Pinça Crile : Reta aço inox
1 6cm

31 Pinça Crile. Curva aço inox
1 6cm

32 PinÇa de Allis:aço inox
16cm

33 PinÇa de Cheron :aço inox
24cm

34 Pinça Kelly ABC Curva :

aÇo inox .l 
6cm

35 Pinça Pean Hemostatica :

aço inox 1 6cm

rIl3

5 2.546,33 12.731 .65

30 23,41 702,30

30 20,52 61 5,60

30 55,45 1.663,50

30 56,86 1.705.80

30 59,17 1.775,10

30 53,88 1 .616,40

30 68,18 2.045,40

30 79,67 2.390,1 0

30 52,20 1.566,00
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'Íf*exmelça

àõ- -: Pinõ?óõhbster:curva aço
inox 1 6cm

37 Pinça rochester : reta aÇo
inox 1 6cm

38 Placa para Bisturi : em Aço
lnóx 28x20cm, Placa
neutra para Bisturi Emai
BP-400 Digital e BP-400
Plus.

39 Poltrona Descanso
Hospitalar Reclinável
STANDARD. Estrutura:
Confeccionada em tubo de
aço 1" e tubos pintados.
Base em tubos 1" 1/4.
EstoÍados em espuma
rêvestidos em corano,
assento, encosto, braÇos
laterais e base/suporte
para pés, Capacidade: Até
120 kg, Movimentos: 4
Posiçôes sendo Encosto e
Perneira simultâneos, Pés:
PonteiÍas plastica em PVC
antiderrapante,
Dimensóes aproximadas
C x L x A: 1,65 x 0,80 x
0,65.

40 Porta Agulha Mayo :aço
inox .l 

4cm
41 Sonda Tentacanula : aço

inox I6cm
42 Suporte para soro inox

escovado Tamanho:
fechado 1,20 m, aberto
2,00 m. Ease 38 x 38 Ctr/

43 Tambor para gaze e
algodão : aço inoxidavel
1Ocm x 1Ocm

44 Tambor para gaze e
algodáo : aço inoxidavel
1 6cm x 14cm

45 Tambor para gaze e
algodão : aço inoxidavel
20cm x 20cm

46 Tesoura lns : Curva aço
inox 1 5 cm

47 Tesoura lris Reta : aco
inox 1 Scm

i 3rlna

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

30 70.91 2.127.30

30 81 ,39 2.441,70

4 536.52 2.146,08

10 1.385,24 13.8s2.40

30 48.31 1 449.30

10 17,50 175,00

22 410,89 9.039.58

10 152,55 1 .525.50

10 196,79 1.967.90

10 282,33 2.823,30

30 43,20 1.296,00

30 43,20 1.296.00
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inox'16 cm
Tesoura Metzembaum :

curva aço inox 1 I cm
Tesoura [/etzembaum :

rela aÇo inox 18 cm

Almofadada, Concha
analômica em aço inox
com medida de 540 x 290
mm, com capa plástica
acolchoada impermeável
inclusa, Display LED com
6 dígitos de 14,2 mm de
altura e 8.1 mm de largura,
Gabinetê em Plástico ABS,
Estrutura interna êm aço
carbono bicromatizado c/
cobertura plástica, Pés
reguláveis em borracha
sintética, Fonle externa 90
a 240 VAC cl
chaveamenlo automático.
Biombo Hospitalar Triplo :

lnox Esmaltado Divisória
Em Algodão com rodihas,
Dimensôes:
1,85Cx0,391x1,73A m.
BISTURI ELETRÔNICO :

BP 1OO DIGITAL COM KIT
DE ELETRODOS, Bivolt
Automático (1101220V
50/60H2)Teclas
totalmêntê blindadas e a
prova de líquidos, Pedal
contra penetração nociva
de água, Ventilação por
convecÇão natural. Alarme
de segurança que bloqueia
todos os circuitos em caso
de rompimento do cabo da
placa neulra, Peso 2.6 kg,
Altura 14.4 cm. Largura
23,0 cm, ProÍundidade
23,5 cm
Bacia Hospitalar : lnox
3Scm 3500m1
Carro de curativo : inox
com balde e bandeja
Armaçáo Tubular Tampo e

.r0iviillía iliüíl

iETOR D: LICI

j:. tna

30 66,13 1.983,90

30 66,01 1.980,30

30 61,54 1.846,20

3 926.00 2.778.00

81.094,18 8.753.44

'I 6.700,94 6.700,94

5 327,72 1.638.60
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SE]OR OI LICITACOTS E CONTRAIOS(:ÀÁplnpÃ
:I,THra6tUiã'em chapa de

Aço lnóx, Pés com
Bodizios de 3", Varandas e
Suporte para Balde e
Bacia lnox. Balde de 5
Litros em alumínio, Bacia
de 3 litros em alumÍnio,
Dimensões Externas:
Comprimento: 1,13cm,
Largura: 0,48 cm, Altura:
0,85 cm

TOTAL 383.548,2
3
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3.O.DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
3.1.EÍetuar o pagamento relativo ao obieto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respêctivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente
instrumento de aiuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

4.O.DAS OBBIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e lrabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contralado.
4.2.Substi1uir, arcando com as despesas decorrentes, os maleriais ou serviços
que apresentaÍem defeitos, alteraçóes, imperÍeiçóes ou quaisquer
rrregularidades discrêpantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contrataÇáo, salvo
medianle prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.
4.4.lt/anter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratantê os documentos necessários, sempre que
solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentemenle apresentou a
documentação exigida na Íase de habilitaçáo.
4.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais. normas e especiÍicações técnicas correspondentes.

1)
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es estabelecidas e relacionadas na lilinuta do Contrato

s.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do OBC, e que admite pronogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 1 4. 1 33/2'1 , está abaixo indicado e será
considerado da emissáo do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumento. o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade. será
na sêde do ConÍalante ou em uma das unidades administrativas. por ele
indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
Íinal do exercício Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado. nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da
Lei 14.133/21.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTHITO. REAJUSTE
6.2.1.Os preÇos contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e medianle solicitaçáo do
Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos realustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
ContÍatante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de pÍeÇos do valor remanescênte, sempre que este
ocorrer.
6.2.5.Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
6-2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial. para reaiuslamento do preço do valor
remanescente. por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variaçáo do valor contratual paru lazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-Íinanceiro. quando Íor o caso. será de até um mês, contado da data
do fornecimento da documentação compÍobatória do Íato imprevisível ou
previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts.
124 a136, da Lei 14.133/21.

7.O.DO PAGAMENTO
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rá realizado mediante processo regular e em observância
';J1,&P#te
.1 .O pagamento se

às normas e procedimenlos adotados pelo ORC. bem como as disposiçÕes dos
Arts. l4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Mensalmente. para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
7.2.O desembolso máximo do período. náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento. de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe Íor imposta. em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente.
sêm que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
7.4 De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo DecÍeto
N' 071/20 1 8 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e crra o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Ít/unicipal de Combate e Erradicaçáo da exlrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presenle contrataçáo e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigações pacluadas. os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às
disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PBOCEOIMENTOS DE FISCALIZAÇÀO E GERENCIAMENTO
9..1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de
Gestor e Fiscal do contrato. nos termos da norma vigente. especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataÇáo de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuições.
9.2.4 administraçáo e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços, decorrente do competente processo licitatório. serão
realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços pralicados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condições oÍertadas, para Íins de
controle e, conforme o caso. ÍixaÇão do valor máximo a ser pago para a
correspondente conlralação.

10.0.DAS TNFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES
10.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente.
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçóes previslas no
Art. 1 55, da Lei 14.133/2.1 e serão aplicadas, na Íorma, condiÇÕes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal.
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamenle pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato. quando não se
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u§Iilicãr, á inr--posição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de
atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. '155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais gÍave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infraÇôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4q do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso. cobrado judicialmente.

1 1.0.DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento. e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇào da seguinte Íórmula: EIV = N x VP x l, onde:
EÍVl = encârgos moralórios; N = número de dias entre a data prêvista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substituâ. Na
hipólese do referido Índice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1 .E parte integÍante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como ÍeÍerência - Anexo 01 .

FILIPE JOSE FERREIRA CHAVES
Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOH DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFEBÊNCIA - PBOPOSTA

PREGÃO ELETRONICO NE OOOO5/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO Ne 00005i2024
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAIVENTOS IVEDICO HOSPITALARES
PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO TVUNICÍPIO DE CAAPORÃ N"
DA EM EN DA/ANO 393/2023.

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apÍesentamos proposta conforme abaixo
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L
Aspirador de Líquidos
e SecreÇÕes:
Voltagem: 220V,
Capacidade do Frasco
de Aspiração: 1.300
IVL, Yazáo (Fluxo
Llvre): 20Uminuto
Bandeja lnox Lisa :

32x24x4 cm 2 Litros
Balança Digital Adulto
Antropometrica :

200k9, tt/odelo W200
A, Capacidade (Kg):
200 kg, Fonte de
alimentação externa
de 90 a 240 VAC com
chaveamento
automático (Bivolt);
Consumo 08 VA;
Plataforma e coluna
em aço carbono. Pés
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reoulavers em
borracha sintética;
Tapete antiderrapante :

Antropo^metro em
alumínio anodizado e
litograÍado com
medida de: al.é 2 m
com fração de 0.5 cm;
Entrada para batena
12VCC (externa),
apenas para balanças
sem bateria interna,
Carga Mínima (kg) : 2
kg Dimensâo da Base
(mm): 34 x 39 cm.

4 Bomba de lnÍusào :

Ml23 Parâmetros
Básicos: Dimensoes:
'1 32mm X 95mm X
1 65mm (L'A'P) Peso:
1,33 Kg Adaptador de
energia: entrada A.C.
100V-240V- 4743H2
0,7-0, 35A, saída D.C
15V- I,664 Tensáo de
entrada para a bomba
de inÍusáo: D.C.: 15 V
Potência: <55VA

5 ESFIGI/OÍUANOETR
O COIV
BRAÇADEIRA:
ConÍeccionada em
material antialérgico
em tecido nylon com
Íecho de contato:
ÍVlanguito: Bolsa com
tubos interligados
entre manômetro,
válvula e pêra,
conÍeccionada em
PVC antialérgico.
isento de látex; Pêra:
ConÍeccionada em
PVC antialérgico,
isento de látex de alta
resistência. usada
para inÍlar o manguito:
Válvula: Fabricada em
latâo cromado, usada

ltj.tna ),{ 1
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para comanoaÍ a
entrada e saída do ar;

6 Cabo Para Bisturi N.q 3
: lnox 13 cm Para
Laminas N.e 10 a 17

7 Cabo Para Bisturi N.q 4
: lnox 14 cm Para
Laminas N.q 

.18 
a 36

8 CAÀ/A HOSPITALAR
MOTORIZADA 3

Principais
características:
Iv'lovimentos de dorso,
joelho. elevâção,
Fowler e semi- Fowler
. Controle remoto com
Íio em espiral para
acionamento dos
movimentos com
botão especíÍico para
o movimento Fowler; .
Sistema de bateria
auxiliar blindada
recarregável para
suprir a Íalta
temporária de energia:. Sistema de bateria
auxiliar para suprir a
falta de energia;
Capacidade de até 280
kg; Estrutura:
Estrutura em aço
carbono com
lratamento
antiÍerrugem e pintura
eletÍostática de alta
resistência; . Leito
articulado em chapa
de aço carbono
estampada e
perfurada com
lratamento
antiÍerrugem e pintura
eletrostática de alta
resistência; . Peseira e
cabeceira em ABS de
fácil remoçáo através
de dispositivo de
destravamento;

UND

UND

UND

.,,l',,,,. . . 
,.,,:.a;,

Drcror,-:i n. .! [.1 !, trJ.ji! .] _ r]_

STIOR Iji t CiIAC0.S I COIiiRÁiOS

Página a\b

10

10

@

o

!

'?

E

!

6

E

§

LJJ

I
O

d
E
tÍ

o

_[

Rlo §olomôo Velasô, 3O - Cêntro
CNPJ: O8"8ó5.ó44lÕOOl-54



;re;É ;ura t"iti|;,pa, üt, lalFrlê.- i",
§ÊT0P !r t,n IlC/r:( [ n/:,,IQlT".

Página Ut{
Fta Íf,rirrd a Dtr

r&e§rcâá* TÊiot&âô- laterat do
leito com grades em
alumínio de 6 barras,
retráteis e com
dispositivo de
travamento; . Sistema
de proteçáo contra
impacto nos quatÍo
cantos da cama;
RodÍzios giratórios de
5", todos com freio; .
Suportes para bolsas
de drenagem; . Seis
posiçôes de suporte
para haste de soro; .

Suporte para soro em
aÇo inox com 4
ganchos, haste
removÍvel e altura
regulável

9 CAIXA TERMICA 15
LTS COM
TERIVON/ETBO :

Dimensões Externas
emcm(HXLXC)
29,5X26,0X38,5

10 Caixa termica com
termometro : externo 5
I Dimensões Externas
emcm(AXLXC)
19.5X26X20.5

1 1 Cama Hospitalar : 2
movimentos 5
posições até 180k9,
IVovimentos: Elevaçáo
dorsal, Fowler, Semi-
Íowler. Flexão de
pernas, Cardíaco e
Sentado, Acionamento
através de manivelas,
Rodízios de 3" sendo
dois com Íreios em
diagonal, Estrutura em
AÇo carbono com
tratamento
antiferruginoso e
acabamento em
pintura eletrostática a
pó, Cabeceiras
removíveis em
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injetado decorativo,
Grades laterais
material termoplástico
injetado. Dimensões
úteis: 1.90 x 0,90 x
0,6s.

12 Colcháo Solteiro
Hospitalar : Espuma
D28 88x'l 88x12
lmpermeável. Altura:
10cm. Largura: 80cm,
Comprimento: 198cm,
Suporte de Peso até
90 Kg por pessoa

13 Cuba inox redonda :

Bcm para assepsia
14 Cuba Bim lnóx .

Procedimento Clinico
26x12x5 Cm

15 DESTILADORA DE
AGUA : 22Ov 4litros.
Capacidade 4 litros.
Potência, Vollagem
127 ou 220V,
Frequência 60 Hz,
Peso LÍquido 3,4 kg
127V - 550 Watts /
220V - 450 Watts.

16 EletrocardiógraÍo
Digital ECG-6 Plus :

AlimentaÇão por rede
elétrica 1101220V,
50/60H2 com seleção
automática, bateria
interna recarregável e
entrada externa de
1 2V opcional para uso
em ambulância

17 Escada inox dois
degraus: Compr. 0,38
mxlarg.0,37mxalt.
0.41 m: Altura do 1 

o

degrau ao piso: 0,22
m; Altura do 1e degrau
em relaçáo ao 2a
degrau: 0.22 m;
Suporta até 120 kg:
Construída em INOX
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Hospitalar : de [/esa e
Parede com Rodízios.
O esÍigmomanômetro
hospitalar com rodízios
(também conhecido
como aparelho de
pressáo hospitalar), o
qual possui manguito e
pêra em PVC,
braçadeira em nylon e
Íecho em tiras
autocolantese
equipamento pode ser
montado na
baseisuporte com
rodas, o que facilita
seu transporte, ou
pode ser utilizado na
mesa ou parede,
conÍorme a
necessidade do
profissional.

19 MACA FIXA
COIVIPLETA
REGULAGEM E
SUPORTE DE PAPEL
BRANCA N/ACA-
FIXA, Capacidade
160k9, Dimensões da
maca montada: 83(alt)
x 66 (larg) x 180 cm
(comp), Peso
aproximado do
produto: 30 Kg.

20 l\,4aca Hospitalar : Com
Rodas Leito EstoÍado
Com Grades, Altura x
Largura x
Comprimento: 80 cm x
55 cm x 200 cm. Peso:
20 kg.

21 Mesa Auxiliar : em Aço
lnox 40x60x80cm
Rodízio

22 MESA AUXILIAR:EIT/
AÇO |NOX
4OX4OXSOCM

23 Ívlesa Mayo Auxiliar :

aÇo inox, Sendo a
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f""-&ilww§*''lriãxiõâ'de"1,40m 
e a

mínima de 0,90m,
Bandeja inox
Removível,
DimensÕes
Aproximadas Base:
0,60 x 0,45m
Bandeja: 0,51 x 0,35m

24 L4onitor
multiparametro :

Respiração
(RES P), Pulsoximetria
(SpO2). Pressão
Arterial Não lnvasiva
(NiBP), Frequência de
pulso (FP),
Temperatura (TEMP),
CapnograÍia (EtCO2)
reservada, Frequência
Cardíaca
(FC),ConÍiguração:
10.4" Color Touch
Screen. lPXl
waterprooÍ -BÁslco:
S-lead ECG, COTVEN
SpO2, PNl, RESP. PR,
Lithium-ion Battery;
MODULO CAP. S/
SENSOB, 2-TEMP,
Synchronous, Tensão
de entrada AC:100-
240Y-,50160h2
DeÍibrillation, Bateria
integrada
(Padráo):2200mAh,pel
o menos 2h
consecutivas. Bateria
integrada (Opcional):
4400mAh,pelo menos
4h consecutivas,
Dimensão:Cerca
291.7mmx250mm,,.14
6.5mm. Peso: Cerca
de 3.3k9 (com bateria),
Tela: 10.4 polegadas
sensÍvel ao toque,
Formas de onda:
Exibição de 12 Íormas
de onda.
Resoluçáo:800,.600
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Putso
Portátil : uso Adulto /
Pediátrico / Neonatal -
[Vlodo de exibição: Tela
LCD colorida de
3.S?Faixa de mediçáo
spo2: 35% - 100%, (a
resolução é 1"/").
Precisáo:807"
100"/":= 2/o .70% -
80ok:! 3"/o abaixo de
7lok nâo especif icado.
Faixa de medição pr:
25bpm - 250bpm, (a
resoluçáo é l bpm)
Precisão:t 460 pm ou
t 2% (selecione maior)
Faixa de teste de
temperatura:2O - 50'
c (a resoluçáo é 0.1 "c)
Precisáo: 0.2'c Tipo
de segurança: bateria
interna. tipo bÍ
Dimensáo: 146 ,, 67 x
30mm Peso: cerca de
2509

26 Pinça Anatomica :

Dissecçáo com denle
inox 1 6cm

27 Pinça Anatômica :

DissecÇão Sem dente
inox 16cm

28 Pinça Backhaus : aço
inox 15 CM

29 Pinça Cirúrgica : em
Aço lnox Kelly Reta
16cm

30 Pinça Crile :Reta aço
inox 1 6cm

3.1 Pinça Crile: Curva aço
inox 1 6cm

32 PinÇa de Allis : aço
inox 1 6cm

33 Pinça de Cheron : aço
inox 24cm

34 Pinça Kelly ABC Curva
: aço inox 16cm

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

jZrn,?

30

30

30

30

30

30

30

30

s,

E

e
E

O

Ô.õ

§uo Sôlo'!Êo Velô!ô, IO - Caítro
CNPJ: O8^iá5.ó44/OOÕl'54

30

UND

UND

§o-l



m
pn§tErIil&a §t
f*,&.á§Ir&Á
s6l :pp,n;"'" - Pean

Hemostatica : aço inox
'l 6cm

36 Pinçarochester:curva
aço inox 16cm

37 Pinça rochester : reta
aço inox 16cm

38 Placa para Bisturi : em
AÇo lnóx 28x20cm,
Placa neutra para
Bisturi Emai BP-400
Digital e BP-400 Plus.

39 Poltrona Descanso
Hospitalar Reclinável -
STANDARD.
Estrutura:
ConÍeccionada em
tubo de aço 1" e tubos
pintados. Base em
tubos 1" 1/4. Estofados
em espuma revestidos
em corano. assento,
encosto, braços
laterais e base/suporte
para pés, Capacidade:
Até 120 kg,
ÍVlovimentos: 4
Posiçôes sendo
Encosto e Perneira
simultâneos, Pés:
Ponteiras plastica em
PVC antiderrapante.
DimensÕes
aproximadasCxLxA:
1 ,65 x 0,80 x 0,65.

40 Porta Agulha Mayo :

aço inox 14cm
41 Sonda Tentacanula :

aço inox 1 6cm
42 Suporte para soro inox

escovado Tamanho:
Íechado 1 .20 m, aberto
2,00 m. Base 38 x 38
CN/

43 Tambor paÍa gaze e
algodáo : aço
inoxidavel 1Ocm x
1 Ocm

Preíeitura [4
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algodáo : aço
inoxidavel 16cm x
1 4cm

45 Tambor para gaze e
algodão : aço
inoxidavel 20cm x
20cm

46 Tesoura lris : Curva
aço inox 15 cm

47 Tesoura lris Reta : aço
inox 1 scm

48 Tesoura lvlayo reta :

aço inoxl 6 cm
49 Tesoura Metzembaum

: curva aço inox 18 cm
50 Tesoura Metzembaum

: reta aço inox 1 8 cm
51 BalanÇa Pediátrica :

Almof adada, Concha
anatômica em aço inox
com medida de 540 x
290 mm, com capa
plástica acolchoada
impermeável inclusa,
Display LED com 6
dígitos de '14.2 mm de
altuÍa e 8.1 mm de
largura, Gabinete em
Plástico ABS,
Estrutura interna em
aÇo carbono
bicromatizado cl
cobertura plástica, Pés
reguláveis em
borracha sintética,
Fonte externa 90 a 240
VAC c/ chaveamento
automático.

52 Biombo Hospitalar
Triplo : lnox Esmaltado
Divisória Em Algodão
com rodrhas.
Dimensões:
1.85Cx0,391x1 ,73A m.

53 BISTURI
ELETRONICO : BP
l OO DIGITAL CON/ KIT
DE ELETRODOS.
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(110t220V
50/60H2)Teclas
totalmente blindadas e
a prova de líquidos,
Pedal contra
penetraçáo nociva de
água, Venlilação por
convecçâo natural,
Alarme de seguÍanÇa
que bloqueia todos os
circuitos em caso de
rompimento do cabo
da placa neutra, Peso
2,6 kg, Altura 14.4 crn,
Largura 23,0 cm,
ProÍundidade 23,5 cm

54 Bacia Hospitalar: lnox
35cm 3500m|

55 Carro de curativo : inox
com balde e bandeja
Armação Tubular
Tampo e Prateleira em
Chapa de Aço lnóx,
Pés com Rodizios de
3". Varandas e Supone
para Balde e Bacia
lnox. Balde de 5 Likos
em alumínio, Bacia de
3 lilros em alumínio,
Dimensões ExteÍnas:
Comprimento: 1,13cm,
Largura: 0,48 cm,
Altura: 0.85 cm
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Dados bancárros do proponente para Íins de pagamento
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOIVE/CPFTASSINATURA

Êtrô Solomôo Velo:o, ]O - Cefltro
CNP J: OE-8ó5.ó*4/OOOI-54

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO DE ENTREGA:
coNDlÇÓES DE PAGATvTENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:
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do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponenle.
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ANExo lt - pRecÃo elerRôntco Nr 0ooo5/2024

MODELO DE DECLARAÇAO - de não empregaÍ menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOOs/2024
PREFEITURA IVTUNICIPAL DE CAAPORÃ. PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei. que nào emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer Íabalho. podendo existir menor. a partir
de quatorze anos. na condiçáo de aprendiz na Íorma da legislaÇáo vigente; em
acatamento às disposiçÕes do Art. 7q, lnciso XXXlll, da Constituiçáo Federal,
acrescido pela Lei Federal na 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ANEXO III . PREGÃO ELETRONICO N' OOOO5/2024

IVODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compÍeende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔMCO N9 OOOO5/2024
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1 .0 - DECLARAÇAO que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante Iegal do proponente

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

§ua Sslomã<3 Velo6ô, 30 - Centro
aNP J: O8.8á5.ó44/OGOI-54
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO5/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne:..../2024

Aos .. dias do mês de .. de .... na sede da da Preíeitura Municipal de Caaporá.
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB.
nos termos da Lei Federal na 14.133, de 1e de Abrilde 2021 ;Lei Complementar
ne 1 23. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462, de 3 1 de l\,4arÇo

de 2023: Decreto tt/unicipal n0 1 06/20í 9, de 16 de Abril de 2021 ; Decreto
Municipal nq 035/2023. de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal nq 039/2023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal nq 058/2023, de 1q de Setembro de
2023; lnstrução Normativa n, 73 SEGES/tvlE, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas
normas, e, ainda. conÍorme a classiÍicaÇão da proposta apresentada no Preg_ão

Eletrônico n'q 00005/2024 que objetiva o registro de preços para: AOUISIÇAO
DE EOUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ NS DA
EÍúENDfuANO 39312023; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644i0001-54.

ciÉtfriúít À ot

VENCEDOR:
CNPJ
ITEM

ie.rn.r

ESPECTFTCAçAO MABCAUNtD.QUANT.P.UNIT.P.TOTAL

'ó-)

E

u.l

E

Ê

a
e

E,q

9l:

g9

õi:

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condiçÕes estabelecidas. mas nâo obrigará a Administração a contralar.
facultada a realização de licitação específica para a contrataÇão pretendida,
desde que devidamente justiÍicada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIzAcÃo on ATA DE REGISTRo oE
PREÇOS:
A cada eÍetivaçâo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata.
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, seráo

Ruo Solsmào veloso, 10 - CaÕlro
CNPJ: OB.8á5.ó4{/OOOI-54 m
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Pásrna IA6
bservadas as óláu sulas e condiçoes constantes do Edital de licitação que a

Pela PreÍeitura lúunicipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraÇáo e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto
registrado, Íará através de solicitaÇão ao gerenciador do sistema de registro de
preços. mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigações decorrenles da execuçáo do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condrçÕes estabelecidas no presente inst[umento e a contração
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto náo envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra. e ocorrendo
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de
classiÍicaçáo e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante
vencedor, aplicadas aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de RegisÍo de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua êxtinção. Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇÕes dos Arts.
1 37 a 139, todos da Lei 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
O ContÍatado será responsabilizado adm inislrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado. pelas inÍrações previstas no Art. 155. da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos AÍts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
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precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico n,00005/2024, parle integrante do
presente instrumênto de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

1)
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uStrílicãr à impiÉiçào de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de
atÍaso injustificado na execuÇão do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 1551 d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente ÍedeÍativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incjsos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiçâo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos. pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanÇão reÍerida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplicaÇâo cumulada de
outras sanÇõês previstas na Lei 14. 133/21.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaqão ao Contratado, será automaticamenle
descontado da primeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ne 00005/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item (s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilizaçáo da pÍêsente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATACÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO5/2024

N/INUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N' OOOO5/2024
PROCESSO ADIVINISTRATIVO NS OOOO7i2O24

CONTRATO Nq: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAÍV A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ E .......... PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIIVINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contralo, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporà - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na

08.865.644/0001-54. neste alo representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
ltrlonteiro. Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nq 908.521 .504-82.
Carteira de ldentidade n, '1 .648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTBATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ ne

.......... neste ato repÍêsentado por.... Íesidente e domiciliado na..... ......... -

.... CPF n'p ........., Carteira de ldentidade ne ..... doravante
simplesmenle CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da Iicitaçáo modalidade Pregão Eletrônico ne

0000512024, processada nos termos da Lei Federal ne 14. 133, de '10 de Abril
de 2021; Lei Complementar ne '123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto
Federal n! 1 1.462. de 31 de [Varço de 2023: Decreto lvlunicipal ne 106/2019. de
16 de Abril de 2021; Decreto Municipal n, 035/2023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto Municipal n, 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal nq

058i 2023, de 1 
q de Setembro de 2023: lnstruçáo Normativa ne 73 SEGES/IIIE,

de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alteraÇoes posteÍiores das reÍeridas normas, às quais os conlratantes estâo
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por obleto:
AOUISIÇAO DE EQUIPATMENTOS [/EDtCO HOSPTTALARES PARA USO DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA N' DA
EIVENDA/ANO 39312023.

Rúo Solômôo V€los<,, 30 - çsôtro
CNPJ: 06.6ó5,ó44lOOOt-54

O fornecimento deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento. proposta apresentada, especiÍicações
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CAAPORA
ednrcãs ôorrã§pôndentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico

PreÍeltu,a l/'$rri!:i'Je Ca:

n'Q 0000512024 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes rntegrantes do presente contrato, independente de transcriÇão;
e será realizado na Íorma parcelada.

clÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valoÍ total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

CLÁUSULA QUARTA - DO HEAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os prêços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento eslimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o índice
deÍinilivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aÍeriçÕes Íinais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oÍicial. para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro. quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts.
124 a 136, daLei 14.133121.

cLÁusuLA ourNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000- ExECUTtvo
02.05]- FUNDO [/UNICIPAL DE SAUDE
10.302.r014.2932 [/ANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DA pOLtCLÍNtCA
IMUNICIPAL
449O52OOOO 710 EQUIPAMENTOS E I/ATERIAL PERN/ANENTE
ESSAS DOTAÇÔES pOOeRÃO SOFRER ALTERAÇÕES
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li0LA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes
dos Ans. 141 a 146 da Lei 14-133/21 ; da seguinte maneira: lvlensalmente, para
ocorÍer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
071i2018 que dispóe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Ít/unicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias. em seu Art. 6" - lnciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos adminislrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e
será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega:5 (cinco) dias.
A vigência do presente conlrato será determinada: até o Íinal do exercício
linanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos lermos dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei 1 4.1 33/21 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBBTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado. de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido. exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal desle contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente. ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respêctivamênte,
permitida a contrataçào de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalizaçáo
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÔes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2'l .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descÍito na cláusula correspondente
do píesente contrato. dentro dos melhores parâmelros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação f iscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por lodas as despesas

Ruo Sôlomôo Vetorô, 5O . Cçatro
CNPJ: O8.6Á5.ó44/OeOl-54
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ornecedores ou

terceiros em razão da execuçâo do objeto contíatado;
c - l/anler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do conÍato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ConÍatante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o
Contratante:

conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do

g - lvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo
exigidas no rêspectivo processo licitatório, apresentando ao ConÍatante os
documenlos necessários, sempre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a
execuÇão do contrato. e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as reÍeridas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçÕes
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121:

1- De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providências, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquêr parcela de
contratos administrativos cêlebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços. .

clÁusuLA DECIMA - DA ALTERAÇÃO e eXrrnçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos ê condiçÕes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139. todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, da
Lei 14.133121 . o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais. acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no AÍt. '1 25, do mesmo diploma legal. do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebÍado entre
os contralantes.

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
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as condiÇoes deente contrataçào e observadas
adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para
receber o seu objêto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às
disposições do Art. 140, da Lei 1 4.1 33/21 .

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraÇÕes previslas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condiçóes, regras,
prazos e procedimentos def inidos nos Arts. 156 a 1 63. do mesmo diploma legal,
as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçâo
administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato. quando não se

lustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederalivo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 1 55, bem como
pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4e do referido Art. 156: Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanÇões previstas naLei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA. DA coMpENSAçÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data Iimite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N " VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga: e I =
índice de compensaÇão Íinanceira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Êuo S.lomãô Vêlo!ô, 3O - Csntro
CNP J: Oê-8ó5.ór*4/O§O'l-54
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CLÁUSULA DÉqMA OUARTA - DAS oBRIGAÇoES PEBTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato.
independentemente de declaraçáo ou de aceitaÇáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art.
6e, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienlar e lreinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisrtos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de subopeÍaçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados
pelo Conlratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsável por garantu sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, prorrogável
mediante justif icativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÔes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuÇáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro individual rastreável
de tÍatamentos realizados. conforme AÍt. 37, da Lei '13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçâo,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo ConÍatante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está su.ieito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tralamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
compelente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD.
por meio de opiniões técnicas ou recomendaçóes. editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

Ruo Solomâo Veloso, 30 - Ccntro
CNPJ: O8-8ó5.óJt4/OOOI-54
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eno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Caaporã - PB, ... de . de

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

§Lo Solomào VeloBô, IO - Ccnfro
CNP J: O8^8ó5.ó44IOOOI-54
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Anexo Vt - pRecÃo elerRÔrutco Ne oo0o5/2024

I\,íODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: pRpCÃO elerRÔUCO Ne O0oO5/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPoRÀ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos têrmos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇAO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçâo/participação
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa
do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário e de Íuncionários, qualquer servidor eÍetivo ou
comissionado ou empregado da PreÍeitura tv'lunicipal de Caaporá, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
ÍunÇões técnicas, gerenciais, comerciais, adminislrativas ou societárias.

4.0 - DECLABAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui
em sua cadeia produtiva. nos termos do Art. 14, lncisos lll e lV, e do Art. 50,

lnciso lll. da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradanle ou forçado.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimenlo da reserva de cargo para deÍiciente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal nq 8.213, de 24 de julho de 1991. para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
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previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que. na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,
ainda não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos valores
somados exlrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP. nos teÍmos do Art. 4q. §§ 2e e 3q. da Lei 14.133/21.

Local e Data

NOÍUE/AS SI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

&u(, Sôlomô{, Vel.!ô, }O - C.ntro
CNP J: O6.8ó5.ó44lO@I-5,4
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